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PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N" 1,I 96/2025-SAD

o SECRETARTO DE AD[\íINISTRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuições,

RESOLVE

CONCEDER a DANILO RODRIGUES DE SOUZA, Monitor

Educacional, Matrícula no 46961, lotado(a) na Secretaria de Educação,

pagamento de salário família referente a seu(suas) filho(as): José

Bento Batista Rodrigues - 0110612022 ; Dom Benício Batista

Rodrigues - 2610812019, de acordo com o que dispõe os termos do

artigo 4o da Lei Municipal, no 455112019, de 26 de junho de 2019 e da

Portaria lnterministerial MPS/MF n" 06, de '10 de janeiro de 2025, com

vigência a partir de 01 de abril de 2025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Arrtôf o Aci(ro §antanê rle Gctú,
Sccretáflo de AdmrntstíJV- ,

I'rcícrtura iluf rcrpai de Garanhri',.
Pcrtaria no 001/2025 - GP

Antô o cio Santana de Godoy
Sec de Administração

SECRE TARIÁ MUNlctpAl, Í)E ADMINIS TRAÇÃo
Avenida Rui Barbosa- 1440 Heliópolis lrone (087) 3762-7000

E-mail: rhgaranhunsilgmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns - PF.

Secretaria Municipal de Administração, em 10 de abril de 2025.
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